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Edital Pregão Eletrônico nº 001/2015 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2015 

OFERTA DE COMPRA Nº 101301100462015OC00034 

PROCESSO n° 025/2015 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA:  13/04/2015. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO:  27/04/2015 – ÁS 10:00 HORAS 

 

O Senhor Prof. Carlos Vogt, autoridade competente para determinar a instauração do 
procedimento licitatório, usando a competência delegada pelo artigo 13, inciso VII, alínea “a” 
do Decreto nº 58.438, de 09/10/2012, c.c. artigo 8º do Decreto Estadual nº 49.722, de 
24/6/2005, torna público que se encontra aberta na Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo - UNIVESP, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 
Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – Processo UNIVESP 
025/2015, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL, conforme Memnorial Descritivo, Anexo I desta 
Exdital, sob o regime de empreitada por preços unitários, que será regida pela Lei federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto n° 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo 
regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25/05/2006, alterada pelas Resoluções CC-48, de 
05/11/2007 e CC-52, de 26/11/2009, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual Nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, do Decreto estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, da Resolução 
CEGP-10, de 19 de novembro de 2002 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e serão encaminhadas, por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 
participar do certame e o credenciamento de seus representantes, no CAUFESP – Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP.  

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo 
deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.  

I. DO OBJETO  

Prestação de Serviço de Transporte Mediante Locação de Veículos, em caráter não eventual, 
Com Condutor e Combustível, conforme Portaria GCTI-02, de 04/02/2014, do Grupo Central de 
Transportes Internos, sendo: 01 (um) do Grupo “B”; e 02 (dois) do Grupo “S-2” Monovolume, e, 
objetivando o deslocamento para função de representação e apoio às atividades técnico-

http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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administrativas da UNIVESP, de acordo com as especificações do Memorial Descritivo que 
integra este edital como Anexo I. 

II. DA PARTICIPAÇÃO  

1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração 
Estadual que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu 
objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham 
credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a 
inscrição no referido Cadastro.  

1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da 
licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 
eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.  

1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, 
para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de 
senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 
inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante 
assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 
certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, 
relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.  

3. É vedada a participação de cooperativas no certame, nos termos do Decreto estadual nº 
55.938, de 21 de junho de 2010 

4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por 
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 
ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 
representante.  

5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico.  

6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame.  

7. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para a fruição 
do benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do subitem 9, ambos 
do item V deste edital, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, 
deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP. 

 III. DAS PROPOSTAS  

1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA, 
desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário 
previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes 
do edital.  

2. Os preços unitário e total da proposta, para a prestação dos serviços serão ofertados no 
formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos 
termos do subitem 4 deste item III, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 

3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

4. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes em 01/05/2014, que será 
considerada a data de referência de preços. 

5. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá ser anexado arquivo 
contendo a Proposta de Preço, elaborada de acordo com o modelo que constitui o Anexo V a 
este Edital.  

5.1. Só será aceito arquivo contendo o anexo indicado no subitem 5, deste item III, elaborado 
no formato indicado no formulário eletrônico de encaminhamento da proposta.  

5.2. Havendo divergência entre os valores consignados no(s) arquivo(s) indicado(s) no subitem 
5, deste item III, e os valores lançados no formulário eletrônico de encaminhamento da 
proposta, prevalecerão estes últimos. 

6. O licitante deverá indicar obrigatoriamente e fazer constar de sua proposta, o Sindicato 
Representativo da categoria profissional envolvida nos serviços contratados. 

IV. DA HABILITAÇÃO  

1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V, deste 
Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;  

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do 
domicílio da licitante;  

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 
tributos federais e dívida ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, na hipótese prevista no artigo 642-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, introduzido pela Lei federal nº 12.440, de 7/7/2011. 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, em nome do 
licitante, que comprovem desempenho anterior em contrato da mesma natureza, compatível 
com o grupo de veículo ora licitado, fornecido(s) pela(s) contratante(s). Este(s) atestado(s) 
deverá(ão0 conter, necessariamente, a especificação do tipo de serviço realizado, com 
indicação das quantidades de veículos locados e o prazo de execução. 

 a.1) Será(ão) aceito(s) atestado(s) que comprove(m) a capacidade técnica com 
fornecimento de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do item cotado (Súmula 24 do TCE-
SP); 

 a.2) É admitida, para comprovação da qualificação técnica de que trata este subitem 1.4, 
“a” (acima), a somatória de contratos distintos da licitante, desde que executados em períodos 
concomitantes.” 

b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, sob as penalidades cabíveis, quanto 
à disponibilidade dos veículos destinados à prestação dos serviços objeto da presente licitação, 
instruindo-a com rol que os discrimine da qual constem, no mínimo as seguintes informações: 

 - Marca, modelo, ano de fabricação e número de passageiros. 

c) Declaração de disponibilidade permanente de garagem e oficina adequadamente 
aparelhada, para atendimento dos serviços de manutenção e circulação de frota. 

1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

1.5.1. Declaração subscrita pelo por representante legal da licitante, elaboradas em papel 
timbrado, em conformidade com o Anexo II, atestando que conhece e aceita as condições 
constantes do Edital em referência e seus anexos, bem como: 

a) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em 
virtude das disposições da Lei estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999; 
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b) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, 
Constituição do Estado); 

c) Encontra-se em Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho, em conformidade com 
o Decreto Estadual nº 42.911 de 06/03/98. 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS  

2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à 
data de apresentação das propostas.  

V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO  

1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma 
de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.  

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  

2.1. Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.  

2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  

2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.  

3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas.  

4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de 
propostas classificadas.  

4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.  

4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor 
apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima 
entre eles de R$ 1.000,00 (hum mil reais), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 
formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances 
do mesmo valor.  

4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total da 
proposta. 

4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.  

4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 
continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos 
do período de que trata o subitem 4.2 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  
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4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 4.2.1, a 
duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 
contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação.  

4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:  

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos 
valores;  

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  

4.4. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no 
subitem 4.2.  

5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores.  

5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.  

6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte, preferência à contratação, observadas as 
seguintes regras:  

6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior 
ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 

6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 6.1.  

6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.1. 

6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5, 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 6.1 e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 
subitem 5, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.  

8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  

8.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com a pesquisa 
de preços realizada pela Administração. 

8.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos 
que julgar necessário.  

9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, observando as seguintes diretrizes:  
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a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e 
extraídos dos documentos indicados no item IV deste edital;  

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 
eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 
hábeis de informações;  

b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 
anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada;  

c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a 
apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão 
e até a decisão sobre a habilitação, por meio de correio eletrônico para o endereço 
licitacao@univesp.br;  

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão 
apresentados, obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, as declarações a que se 
refere o subitem 1.5.1, do item IV, deste edital;  

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou 
dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas 
deste subitem 9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 
ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 
mediante decisão motivada;  

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 
forma constante da alínea “c”, deverão ser apresentados na Gerência de Administração 
Financeira, Patrimonial e Contratos da UNIVESP, situada a Rua Líbero Badaró, 293 – 20º andar 
– Centro – CEP 01009-907 – São Paulo - SP, em até 02 (dois) dias após o encerramento da 
sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis;  

f) Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 
indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item IV deste Edital, ainda que os mesmos 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame;  

h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos 
recebidos por fac-símile ou outro meio eletrônico.  

10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 9 deste item V, deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

mailto:licitacao@univesp.br
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11. A comprovação de que trata o subitem 10 deste item V deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 
negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.  

12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9, a sessão pública será 
suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 11, para que a licitante 
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item 
V.  

13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item V, ou 
sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no mesmo 
subitem 11.  

14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou 
não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a13, deste item V, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5 do mesmo item V, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos 
subitens 10 a 13 do item V, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada 
no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.  

2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” deste item, o Pregoeiro, 
por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar 
memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da 
sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra razões, em igual número 
de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da 
licitação, ou seja, na Gerência de Administração Financeira, Patrimonial e Contratos da 
UNIVESP, situada na Rua Líbero Badaró, 293 – 20º andar – Centro – CEP 01009-907 – São 
Paulo - SP. 

2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
na Gerência de Administração Financeira, Patrimonial e Contratos da UNIVESP, situada a Rua 
Líbero Badaró, 293 – 20º andar – Centro – CEP 01009-907 – São Paulo - SP, observados os 
prazos estabelecidos no subitem 2, deste item.  

3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item importará a decadência 
do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria 
sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.  

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório.  

5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

6. A adjudicação será feita pela totalidade do objeto.  

7. A vencedora do certame obriga-se a apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis contado da 
data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários e total para a contratação, a partir do 
valor total final obtido no certame, nos termos da Planilha de Proposta de Preços que constitui 
Anexo V deste Edital. 

7.1. Esses novos preços serão apresentados pela licitante vencedora, em nova planilha a ser 
entregue na Gerência de Administração Financeira, Patrimonial e Contratos da UNIVESP, 
situada a Rua Líbero Badaró, 293 – 20º andar – Centro – CEP 01009-907 – São Paulo - SP.  

7.2. Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida no subitem 
7, deste item VI, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a 
contratação serão apurados pela CONTRATANTE, com a aplicação do percentual que retrate a 
redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no 
certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta. 

VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  

1 À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema.  

2 A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:  

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 
interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, 
a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às 
licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;  

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 
término do período estabelecido no edital.  

3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame.  

VIII. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

1. Os veículos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato, na Rua Líbero Badaró, nº 293 – Centro – São Paulo – SP em 
conformidade com o estabelecido no Memorial Descritivo,  Anexo I deste Edital, correndo por 
conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.  

IX. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

1. Os serviços executados serão objeto de medição mensal, que será realizada no mês 
subseqüente ao da prestação. 
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2. A medição será realizada observadas as condições estabelecidas no Contrato, cuja respectiva 
Minuta constitui o Anexo III deste Edital.  

X. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS  

1. Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 2º do 
Decreto nº 32.117, de 10/08/1990, com redação dada pelo Decreto nº 43.914, de 26/03/1999), 
contado da data de medição dos serviços, nas condições e prazos fixados na Minuta de Termo 
de Contrato que constitui o Anexo III deste Edital.  

1.1 A discriminação dos valores dos insumos, especialmente os dos serviços, exigida no subitem 
2 do item III deste Edital, deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada para efeito 
de pagamento. 

2. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por 
ocasião da realização do pagamento.  

3. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A.  

4. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos 
do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado.  

5. O preço unitário mensal será reajustado, na periodicidade anual, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula paramétrica: 

                  IPC  

R = Po . [(........... ) - 1]  

                  IPCo  

Onde: R = parcela de reajuste;  

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato no mês de 
aplicação do último reajuste;  

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste;  

6. A periodicidade anual, de que trata o subitem 5 deste item X, será contada a partir de 
MAIO/2014. 

XI. DA CONTRATAÇÃO  

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Termo de 
Contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo III. 

1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativa a tributos federais e dívida ativa da União) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com Efeitos de Negativa, estiverem com os prazos de 
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
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informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

1.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 3 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
de que trata o subitem 1.1 deste item XI, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

1.3. Constitui condição para a celebração da contratação a inexistência de registros em nome 
da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL” e inexistência de registro no site de 
sanções administrativas, os quais deverão ser consultados por ocasião da respectiva 
celebração. 

2. A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer na Gerência de Administração Financeira, Patrimonial e Contratos da UNIVESP, 
situada a Rua Líbero Badaró, 293 – 20º andar – Centro – CEP 01009-907 – São Paulo - SP., 
para assinar o termo de contrato. 

3. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 
10 e 11, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea 
“e”, do subitem “9”, todos do item V ou, ainda, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 1.1 e 1.3, ambos 
deste item XI, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas, para participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração da 
contratação.  

3.1. Essa nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 8 (oito) dias úteis, contado da 
divulgação do aviso.  

3.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo DOE 
e divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.  

3.3 Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 
7 a 10 do item V e subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital.  

4. O Contrato será celebrado com duração de 15 (quinze) meses, contas da data de sua 
assinatura.  

5. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual (ais) e sucessivo (s) 
período (s), a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e 
condições permitidos pela legislação vigente. 

5.1 - A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, 
desde que o faça mediante documento escrito, recebido pela Unidade CONTRATANTE em até 
90 (noventa) dias corridos antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações 
do prazo de vigência. 

5.2 - As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 
federal nº 8.666/1993. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
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5.3 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

6. Não obstante o prazo estipulado no subitem 4 deste item XI, a vigência contratual nos 
exercícios subseqüentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 
consubstanciada na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 
cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

7. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no subitem 6 deste 
item XI, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

XII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São 
Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da 
Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002.  

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas na Resolução SDECTI-12, de 28/03/2014, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP e no sítio www.sancoes.sp.gov.br.  

3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra.  

XIII. DA GARANTIA CONTRATUAL  

1. - Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedora 
deverá prestar garantia correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor da contratação, em 
conformidade com o disposto no art. 56 da Lei federal nº 8.666/1993.  

1.1 – Se a adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da 
respectiva apólice deverá constar disposição expressa, estipulando a responsabilidade da 
Seguradora pelo pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas á 
tomadora dos seguros. 

1.2 A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme 
dispõe o § 4º do art. 56 da Lei federal nº 8.666/1993.  

1.3 - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa, observado o disposto na Resolução nº 
SDECTI-12, de 28 de março de 2014.  

XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
observado o disposto no artigo 14, inciso XIII, do regulamento anexo à Resolução CC-27/2006, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.  

3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação.  

http://www.sancoes.sp.gov.br/
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4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção 
“enegociospublicos” e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção “pregao 
eletronico”.  

5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.  

5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada 
em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL.  

5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e 
informações prestados pelo pregoeiro, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada 
para abertura da sessão pública.  

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública.  

6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões 
relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – DCC.  

7. Integram o presente Edital: 

 Anexo I Memorial Descritivo;  

 Anexo II Modelo de Declaração;  

 Anexo III Minuta do Contrato; 

 Anexo IV Cópia da Resolução SDECTI-12 de 28/03/2014 

 Anexo V Modelo de Proposta de Preços; 

 Anexo VI Termo de Ciência e Notificação;  

8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015. 

 

 

 

Rodrigo César Oliveira Carvalho 

Subscritor do Edital 

 

 

 

 

http://www.imesp.com.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Contratação de serviços de transporte mediante locação de 03 (três) veículos, com 
condutor e combustível, em caráter não eventual, sendo: 01 (hum) do Grupo “B” e 02 (dois) do 
Grupo “S-2”, Monovolumes, da Portaria GCTI 02, de 4/2/2014, do Grupo Central de Transportes 
Internos, objetivando o deslocamento, para função de representação e apoio das atividades 
técnico-administrativas de acordo com as especificações técnicas indicadas neste memorial e 
no Volume 16 do www.cadterc.com.br de forma suplementar. 

1.2. Considera-se locação em caráter não eventual a locação de veículos para utilização em 
serviço público de natureza permanente ou de longa duração. 

1.3. O desenvolvimento dos serviços será efetuado com a disponibilização dos veículos, com a 
devida manutenção preventiva e corretiva, conforme consta na descrição dos serviços. 

1.4. O objeto deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requerida. 

2. QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO 

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÕES 

 

 

1 

 

 

01 

Veículo do Grupo “B” – preferencialmente, de fabricação 
nacional, Flex (álcool/gasolina), Motor 2.0, Tipo Sedã – 04 
(quatro) portas, Cor Preta, Capacidade para 5 ou mais pessoas 
(inclusive o motorista), Zero quilômetro, com ar condicionado, 
Rádio am/fm, Desembaraçador traseiro, Película não refletiva 
(Res. 386/141 CONTRAN), Apoio para braço entre os bancos 
dianteiros. 

Ano de fabricação: correspondente ao ano de fabricação do 
exercício corrente, ou modelo do ano seguinte. 

 

 

2 

 

 

02 

Veículo do Grupo “S-2” - preferencialmente, de fabricação 
nacional, Flex (álcool/gasolina), Tipo Monovolumes, Versão 
Básica de Linha, 04 (quatro) portas, Cor Branca, Transporte 
misto de cargas leves e passageiros, Capacidade para 7 pessoas 
(inclusive o motorista) – Zero quilômetro, com ar condicionado, 
Rádio am/fm, Desembaraçador traseiro, Película não refletiva 
(Res. 386/141 CONTRAN). 

Ano de fabricação: correspondente ao ano de fabricação do 
exercício corrente, ou modelo do ano seguinte. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Das Condições de Entrega 

3.1.1 A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos e no local 
indicado pela CONTRATANTE. 

http://www.cadterc.com.br/
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3.1.2 Os veículos deverão ser zero km e corresponder ao ano/modelo indicado na planilha da 
proposta quando da assinatura do contrato. 

3.1.3 A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pela 
CONTRATANTE, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, 
conservação e higiene. 

3.1.4 Os veículos deverão estar devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo as 
normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

a) Em conformidade com o Decreto Estadual nº 51.479, de 11/01/2007 quando da contratação 
destinada à locação de veículos, será exigido o prévio e específico registro dos correspondentes 
veículos perante o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP. 

3.1.5 Os veículos locados deverão ser disponibilizados com o reservatório de combustível 
abastecido em sua capacidade máxima. 

3.1.6 Os veículos locados serão objeto de vistorias, anotando-se na “Ficha de Vistoria” todas as 
observações sobre seus estados, por ocasião de suas entregas e devoluções.  

3.1.7 Os veículos locados, serão identificados com logotipo do(a) órgão/ entidade, conforme 
estabelece a legislação vigente. 

3.1.8 O registro, a atribuição dos caracteres de identificação externa (placas de identificação) e 
a expedição dos Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento (CRVL), durante o 
período de locação, atenderão às exigências administrativas pertinentes, de conformidade com 
o Decreto Estadual nº 51.479 de 11 de janeiro de 2007. 

3.1.9 Os veículos serão disponibilizados com numeração final de placa diferenciada, com vistas 
a minimizar a interrupção de uso nos dias de rodízio municipal de veículos na Cidade de São 
Paulo, conforme legislação específica. 

3.1.10 Os veículos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
assinatura do contrato. 

3.2  Das Quantidades, Tipos – Classificações 

 

3.3. Da Renovação da Frota 

Local de Apresentação Qtde. Classificação 

Horas Previstas  
Km 

Mensal 
Estimada 

Normais 

Adicionais 
Mensais 

Dias 
Normais 

Fundação  UNIVESP– 
Rua Líbero Badaró, 293 
– Centro – São Paulo - SP 

01 Grupo “B” 

12 horas 
diárias de 
segunda a 
sexta-feira 

30 horas 5.000 

Fundação UNIVESP – 
Rua Libero Badaró, 293 
– Centro – São Paulo - SP 

02 
Grupo “S-2” 

(Monovolume) 

44 horas 
semanais de 

segunda a 
sexta-feira 

60 horas 8.000 

Total    03      
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3.3.1. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, os veículos de imediato e de forma 
automática, por veículos zero quilômetro”, nas mesmas condições da entrega inicial, quando 
completar 80.000 (oitenta mil) quilômetros ou 24 (vinte e quatro) meses de uso, a contar do 
primeiro licenciamento – o que ocorrer primeiro. 

3.4 Do Desenvolvimento dos Serviços 

3.4.1 Os serviços serão prestados nos locais, quantidades e nas frequências relacionadas, 
devendo a Contratada ter disponibilidade para remanejamentos, quando solicitado pelo 
Contratante, em qualquer cidade no âmbito do Estado de São Paulo; 

3.4.2 A prestação de serviço de transporte, mediante disponibilização de veículos com 
condutor, nos locais e horários fixados pelo Contratante, envolve veículo adequado e Mão de 
Obra capacitada para sua perfeita execução; 

3.4.3 O horário de apresentação do condutor e veículo no local de partida deverá anteceder, no 
mínimo, 15 (quinze) minutos ao horário programado; 

3.4.4 Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderão ser alterados de comum 
acordo com o CONTRATANTE e sempre que forem necessários em decorrência de obras e/ou 
impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego; 

3.4.5 O condutor e o veículo deverão estar devidamente habilitados pelos competentes, 
segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN/SP. 

3.4.6 O condutor deverá assumir diariamente o veículo, devidamente uniformizado, portando 
crachá de identificação individual, com aparência pessoal adequada e estar capacitado para: 

a) Comparecer, imediatamente, sempre que convocado, ao local designado pelo Contratante, 
para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços; 

b) Portar rádio de comunicação ou telefone móvel; 

c) Manter no interior do veículo Guia Rodoviário e Guia de Ruas de São Paulo, atualizados; 

d) Contatar diariamente o gestor do Contratante, mantendo-o informado de todos os detalhes 
da prestação dos serviços, bem como de quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura 
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos serviços; 

e) Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, com 
atendimento sempre cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

f) Manter registro de todas as ocorrências, verificando-as no transcorrer da jornada de trabalho 
e comunicando-as posteriormente ao Contratante; 

g) Manter os veículos devidamente abastecidos, obrigatoriamente com combustível etanol, 
conforme Decreto Estadual nº 59.038, de 3 de abril de 2013, preferencialmente mediante a 
utilização de cartão magnético de gerenciamento de combustível ou outro instrumento 
destinado para tal fim; exceto vans que devem ser abastecidas preferencialmente com diesel, 
atendidas as normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; 

h) Controlar as requisições de serviços de transporte, recebidas pela CONTRATANTE; 

i) Excepcionalmente, poderá haver solicitação de serviços fora dos dias e horários 
estabelecidos, mediante requisição prévia do CONTRATANTE. Neste caso, as horas trabalhadas 
fora dos dias e horários previstos, serão remuneradas como extraordinárias. 
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3.4.7 O uniforme do condutor deverá seguir o padrão da CONTRATADA. Caso não haja um 
padrão específico, deverá conter, preferencialmente, calça social na cor azul marinho, camisa 
social branca com logotipo da CONTRATADA no bolso, sapato tipo mocassim preto e blusa de lã 
acrílica na cor azul marinho. 

3.4.8 O crachá de identificação deverá conter o nome da Contratada, número de registro, 
função e fotografia do empregado portador. 

3.5. Da Manutenção 

3.5.1. Os veículos alocados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, 
conforme recomendações do fabricante e/ou corretiva; 

3.5.2. A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 
atendimento e socorro dos veículos locados; 

3.5.3. Substituir os veículos locados no prazo máximo de 3 (três) horas, a partir da comunicação 
da CONTRATANTE, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e 
condição de segurança na Capital do Estado e na Grande São Paulo e no prazo máximo de 12 
(doze) horas se o chamado ocorrer, quando em viagem, no interior do Estado. Nessa última 
hipótese, a CONTRATADA poderá autorizar a CONTRATANTE a retirar veículo igual ou similar 
junto a outra empresa do ramo existente na localidade; 

3.5.4. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/ lubrificantes, 
filtros e demais suprimentos, necessários ao cumprimento do objeto sob o contrato. 

3.6. Da Manutenção Preventiva 

3.6.1. A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos objeto da contratação será 
da CONTRATADA, devendo ser realizada na periodicidade e nas freqüências recomendadas 
pelas respectivas montadoras e constantes do Manual do Proprietário dos veículos. 

3.7. Da Manutenção Corretiva 

3.7.1 A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessária para substituição de um 
componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. 

3.7.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, 
mantendo para isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros, 
incluindo-se o pagamento da franquia. 

3.7.3. A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos ora 
locados, desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e 
responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos 
aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro citado neste item. 

3.8 Dos Relatórios 

No final de cada mês a CONTRATADA deverá fornecer, preferencialmente em meio eletrônico, 
os seguintes relatórios, individualizados por veículo, indicando: 

3.8.1 Relatório de atendimentos realizados, com nome do condutor e do usuário, tempo de 
utilização e quilometragem rodada.  

3.8.2 Relatório de manutenção preventiva, indicando as intervenções realizadas nos veículos, 
mostrando a quilometragem e a data da realização. 
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3.8.3 Relatório de ocorrências no mês, indicando se o veículo ficou parado por problemas de 
manutenção. 

3.8.4 Relatório mensal de quilometragem rodada e de consumo por tipo de combustível por 
veículo. 

3.8.5 Relatório mensal de estadias e refeições do condutor, no caso de viagens realizadas.  

4 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, 
além das decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da 
Contratada: 

4.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/ qualificação na fase da 
licitação; 

4.2 Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 
serviços, nos locais e horários fixados pelo Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer 
motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

4.3 Encaminhar, no ato de início dos serviços, a cópia da nota fiscal de cada veículo 
disponibilizado para a prestação dos serviços; 

4.4 Disponibilizar veículos licenciados obrigatoriamente no Estado de São Paulo, conforme 
estabelece o Decreto Estadual nº 51.479, de 11.01.2007; 

 4.5 Disponibilizar veículos com numeração final de placa diferenciada, com vistas a minimizar a 
interrupção de uso nos dias de rodízio municipal de veículos na Cidade de São Paulo, conforme 
legislação específica; 

4.6 Assegurar que os veículos permaneçam à disposição do Contratante durante a vigência do 
contrato, não podendo ser utilizados para outros fins; 

4.7 Disponibilizar veículos abastecidos em sua capacidade máxima, em prefeitas condições de 
segurança, higiene e limpeza e conforme as especificações do fabricante;  

4.8 Lavar, aspirar e higienizar os veículos na frequência necessária à permanência dos mesmos 
em ótimo estado de conservação pela Contratada. Os produtos e equipamentos utilizados para 
este fim serão suportados pela Contratada; 

4.9 Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível, preferencialmente mediante a 
disponibilização de cartão magnético de gerenciamento de combustível ou outro instrumento 
destinado para tal fim; a) Abastecer os veículos flex obrigatoriamente com etanol, conforme 
Decreto Estadual nº 59.038, de 3 de abril de 2013. 

4.10 Abastecer os veículos somente em postos que não estejam relacionados em publicação no 
“Diário Oficial do Estado de São Paulo”, nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 
2005 e Lei Estadual nº 12.675, de 13 de julho de 2007 regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 
53.062, de 05 de Junho de 2.008; 

4.11 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, seguro 
obrigatório e taxa de emplacamento, inclusive as despesas e outros ônus provenientes de 
infração às leis do trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido 
causadas por dolo ou culpa da Contratada; 
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4.12 Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive 
de terceiros, cobertura total para caso de destruição total ou parcial do bem, durante todo o 
prazo de vigência contratual; 

4.13 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do 
veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega 
do veículo; 

4.14 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, inclusive 
as de reparo mecânico necessários à sua manutenção ou decorrente de acidente, troca de óleo, 
lubrificantes e abastecimento de combustível; 

4.15 Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 
acordo com as especificações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bem 
como, substituição de pneus e das peças desgastadas mantendo os veículos em perfeitas 
condições de segurança, limpeza e higiene; 

4.16 Substituir todos os veículos de imediato e de forma automática, por veículos “zero 
quilômetro”, nas mesmas condições da entrega inicial, quando completarem 80.000 (oitenta 
mil) quilômetros ou 24 (vinte e quatro) meses de uso, a contar do primeiro licenciamento – o 
que ocorrer primeiro; 

4.17 Substituir os veículos locados no prazo máximo de 3 (três) horas, a partir da comunicação 
do Contratante, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e 
condição de segurança na Capital do Estado e na Grande São Paulo e no prazo máximo de 12 
(doze) horas se o chamado ocorrer, quando em viagem, no interior do Estado. Nessa última 
hipótese, a Contratada poderá autorizar o Contratante a retirar veículo igual ou similar junto a 
outra empresa do ramo existente na localidade; 

4.18 Substituir o veículo nas condições não previstas no item anterior, quando solicitado por 
escrito pelo Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do 
recebimento de notificação; 

4.19 Entregar e retirar os veículos substituídos sem cobrança de taxa adicional; 

4.20 Autorizar o Contratante colocar nos veículos seus adesivos com logotipos; 

4.21 Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem 
como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 

4.22 Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e 
em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato, responsabilizando-se 
integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria; 

4.23 Comunicar ao gestor da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras 
e/ou impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na 
alteração de itinerários e horários; 

4.24 Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando ao Contratante os condutores com funções legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho, com experiência mínima de 3 (três) anos na função; 

4.25 Comprovar formação técnica e específica dos condutores dos veículos, mediante 
apresentação de habilitação expedida pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de 
trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 
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4.26 Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação 
individual, do qual deverá constar o nome da Contratada, nº de registro, função e fotografia do 
empregado portador; 

4.27 Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento 
com o pessoal do Contratante, observando o controle do regimento do trabalho e descanso dos 
condutores, acompanhando e comprovando sua saúde física e mental; 

4.28 Não permitir que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou 
sob efeito de substância tóxica (Lei Federal nº 11.705/2008); 

4.29 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

4.30 Providenciar treinamento e reciclagem necessários para garantir a execução dos trabalhos 
dentro dos níveis de qualidade desejados; 

4.31 Efetuar a substituição do condutor, em até 2 (duas) horas, em eventual ausência, não 
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

4.32 Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 
condutores dos itinerários ou dos serviços; 

4.33 Manter controle de frequência/ pontualidade de seus empregados; 

4.34 Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das atividades, 
submetendo-os previamente à aprovação do Contratante, sem ônus para seus empregados; 

4.35 Fornecer vale-refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos na prestação dos 
serviços; 

4.36 Fornecer obrigatoriamente aos empregados alocados neste Contrato todos os benefícios 
previstos no acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho em vigor; 

4.37 Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de 
natureza grave não será mantido em serviço; 

4.38 Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

4.39 Comunicar ao Contratante toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de 
qualquer integrante da equipe que esteja prestando serviços ao Contratante. No caso de 
substituição ou inclusão, a Contratada anexará os respectivos currículos, ficando a cargo do 
Contratante aceitá-los ou não; 

4.40 Apresentar ao Contratante, sempre que exigido, comprovantes de pagamento de salários, 
apólices de seguro contra acidente de trabalho e apólices de seguro do casco, contra terceiros e 
danos pessoais, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus 
empregados que estejam ou tenham estado a serviço do Contratante, por força desse contrato; 

4.41 Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens 
de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua 
responsabilidade; 



  

                                               21 

 

Edital Pregão Eletrônico nº 001/2015 

4.42 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato; 

4.43 A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder as 
anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo 
exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em 
qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por 
empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a Contratada; 

4.44 Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito e ambientais, durante a execução do 
contrato; 

4.45 Disponibilizar veículos e condutores em quantidades necessárias para garantir a prestação 
dos serviços nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente; 

4.46 Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo e sempre estar de 
posse do condutor; 

4.47 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Contratante, por meio de 
líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o 
bom andamento ou o resultado final dos serviços; 

4.48 A Contratada deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto a jornada de trabalho 
e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional. 

4.49 Para os serviços prestados dentro do município de São Paulo, observar a legislação vigente 
quanto ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em uso, em especial as Leis 
Municipais nos. 11.733/95; 12.157/96; 14.717/08; 15.688/13, os Decretos Municipais n os 
50.232/08 e 53.989/ 13 e a Portaria 9/13 – SVMA. 

4.49.1 A Contratada deve manter na frota destinada à este contrato apenas veículos 
devidamente aprovados na inspeção veicular 

5 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS 

5.1 Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, 
pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas; 

5.1.1. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 
originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir 
com o atendimento dos programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente; 

5.1.2. A constatação de inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata 
desse veículo, sob pena de sanções ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades 
constantes da legislação que rege a matéria, normas brasileiras aplicáveis e manuais de 
proprietários e serviços de veículo; 

5.1.3. Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de 
gases poluentes na atmosfera; 

5.1.4. Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 
sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superiores aos dos 
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padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e 
recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo; 

5.1.5. Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro 
equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera 

5.2 Observar a legislação vigente sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 
regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/SP, destacando-se a Lei 
Federal nº 8.723/93, com redação dada pela Lei nº 10.203/01, a Resolução CONAMA nº 16/93, 
a Portaria IBAMA nº 85/96, a Lei Estadual nº 997/76 e os Decretos Estaduais nºs 8.468/76 e 
59.113/13, com suas respectivas alterações; 

5.3 Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção da frota, quanto à 
emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos eventualmente movidos a óleo Diesel 
que integrem a frota utilizada na presente prestação dos serviços, sob pena de rescisão 
contratual; 

5.4 Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando a 
redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera; 

5.5 Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e 
supervisão dos serviços, prioritariamente aqueles classificados como "A" ou "B" pelo Programa 
Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV) considerando-se sua categoria, visando à utilização 
mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosféricos e gases de efeito estufa; 

5.6 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos especialmente 
quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção 
e limpeza dos veículos; 5.6.1 Observar as disposições contidas na Lei Estadual nº 14.186, de 
15.07.2010 quanto à destinação final das embalagens de óleos lubrificantes.  

5.7 Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos 
fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada e segura, em conformidade com a 
Resolução CONAMA nº 416, de 30.09.2009. 

6 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

6.1 Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos; 

6.2 Esclarecer dúvidas com relação aos serviços a serem prestados; 

6.3 Fornecer os itinerários e horários de partida e chegada; 

6.4 Disponibilizar instalações sanitárias; 

6.5 Responsabilizar-se por tarifas rodoviárias, hidroviárias e de estacionamentos, quando for o 
caso, durante a execução do contrato; 

6.6 Reembolsar à Contratada as eventuais despesas com estadia e refeições do condutor do 
veículo, em caso de necessidade de pernoite, pelo valor correspondente a 7 (sete) UFESPs – 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo; 

6.6.1.O valor da UFESP será aquele vigente na data da ocorrência da viagem; 

6.6.2.A estimativa dessas despesas deve constar obrigatoriamente do Edital elaborado; 

6.6.3.O reembolso será feito mensalmente, desde que informado no relatório que acompanha 
a nota fiscal de serviços conforme referido no item 3.8; 
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6.6.4.A CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, da necessidade de pernoite do motorista; 

6.7 Arcar com os custos de compra para colocação de adesivos com o logotipo do Contratante; 

6.8 Utilizar os veículos exclusivamente em vias normais de rodagem; 

6.9 Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades do Contratante; 

6.10 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

7 FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais; 

7.2 O Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos 
programados para execução dos serviços e verificar o cumprimento de Normas 
preestabelecidas no Edital/ Contrato; 

7.3 Ao Contratante é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos, que 
não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no 
padrão equivalente ao estipulado, sem qualquer ônus adicional ao Contratante;  

7.4 Se utilizar do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços, anexo, de pleno 
conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, 
medição dos níveis de qualidade e correção de rumos; 

7.5 A fiscalização do Contratante não deverá permitir que o condutor execute tarefas em 
desacordo com o objeto contratado. 
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ANEXO II 

(((Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante))) 

 

À 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP 

PREGÃO N.º  001/2015 

PROCESSO  025/2015 

 

DECLARAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

___________(nome da licitante)_____________, CNPJ nº ____________, sediada 
_______________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA expressamente que 
conhece e aceita as condições constantes do Edital em referência e seus anexos, bem como: 

 

a) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude 
das disposições da Lei estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999; 

b) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do 
Estado); 

c) Encontra-se em Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho, em conformidade com o 
Decreto Estadual nº 42.911 de 06/03/98. 

 

  _______________ ,   ______ de ________________ de 2015. 

        (Local) 

 

                                                     

______________________________ 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(N.º do CNPJ da Empresa) 

 

Nome: ___________________________________________ 

Cédula de Identidade nº.: ____________________________ 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO UNIVESP nº XXX/2015 

 

PROCESSO UNIVESP  Nº  025/2015  

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
UNIVESP 

 

CONTRATADA:  

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL 

 

VIGÊNCIA:                15 (doze) meses, a contar da data de assinatura.  

 

VALOR TOTAL EST.   R$               (                                                   ) 

 

Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo - 
UNIVESP, com endereço nesta Capital, à Rua Líbero Badaró, 293 – 20º andar – Centro – CEP 
01009-907 – São Paulo – SP, inscrito no CNPJ sob n.º 17.455.396/0001-64 neste ato 
representado por seu presidente Professor CARLOS ALBERTO VOGT, portador da Cédula de 
identidade RG nº 2.846.191 e do CPF nº 049.863.428-00, no uso da competência prevista no 
artigo 13, inciso VII, do Decreto nº 58.438, de 09/10/2012, designado CONTRATANTE, e, de 
outro lado a empresa ..............................................., com sede, à 
.........................................................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº ......................., doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela senhora ......................................, portador da Cédula de Identidade RG nº 
.......................... – SSP-SP, e CPF nº ............................., e pelos mesmos foi dito, na presença das 
testemunhas ao final consignadas, que, em face da adjudicação efetuada na licitação sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo “Menor Preço”, sob n° 001/2015 - Processo UNIVESP-
025/2015, pelo presente instrumento avençam um contrato de Prestação de Serviço de 
Transporte mediante Locação de Veículos com condutor e combustível, para compor a frota da 
Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP, sujeitando-se às normas da 
Lei Federal Nº 10.520, de 17/06/2002, do Decreto Estadual Nº 49.722, de 24/06/2005, pelo 
regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25/05/2006, e alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal Nº 8.666, de 21/06/1993, e 
da Lei estadual Nº 6.544, de 22/11/1989, o Decreto Estadual Nº 47.297, de 06/11/2002, da 
Resolução CEGP-10, de 19/11/2002 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
inclusive a Resolução SDECTI-12, de 28/03/2014, às seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente Contrato, a Prestação de Serviço de Transporte Mediante 
Locação de Veículos com Condutor e Combustível, em caráter não eventual, sendo: 01 (um) do 
Grupo “B” e 02 (dois) do Grupo “S-2” – Monovolume, da Portaria GCTI 02, de 04/02/2014, e, 
objetivando o deslocamento para função de representação e apoio às atividades técnico-
administrativas da UNIVESP, de acordo com as especificações do Memorial Descritivo que 
integra este edital como Anexo I.  

1.2 A execução do objeto contratual deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 
qualidade requeridas. 

1.3 O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1 A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste contrato, pelos preços 
constantes da sua proposta comercial e deste contrato, nos quais estão incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, bem como os encargos, os benefícios e despesas indiretas (BDI) e 
demais despesas de qualquer natureza. 

2.2 Os preços estão referidos ao mês de Maio/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

3.1 O prazo de vigência deste contrato é de 15 (quinze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados da data estabelecida pela Autorização dos Serviços, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente, desde que as partes se manifestem com antecedência de 90 
(noventa) dias do término do prazo do contrato.  

3.2 Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vantajosos para o Contratante e consistentes com o mercado, conforme 
pesquisa a ser realizada à época.  

3.3 Eventual prorrogação de prazo será formalizada por meio de Termo de Aditamento 
Contratual, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal no 8666/93. 

3.4 A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o Parágrafo Primeiro desta 
Cláusula, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pela CONTRATANTE em 
até 90 (noventa) dias antes do vencimento do Contrato, ou de cada uma das prorrogações do 
prazo de vigência. 

3.5 Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência contratual nos exercícios 
subsequentes ao da assinatura do pacto, estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada 
na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para 
atender as respectivas despesas. 

3.6 Ocorrendo a resolução do Contrato com base na condição estipulada no parágrafo anterior, 
a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3.7 A não prorrogação contratual por razões de conveniência da Administração, não gerará a 
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

3.8 Eventual prorrogação de prazo de vigência será formalizada por meio de Termo Aditivo a 
este Contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.º 8.666/93 e somente 
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ocorrerá caso o preço se mantenha vantajoso para o CONTRATANTE, em consonância com 
aquele praticado no mercado, a ser apurado mediante pesquisa, à época da prorrogação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

4.1 Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os 
quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados. 

4.2 As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

a) O valor devido referente à locação mensal no mês da entrega dos veículos será calculado 
proporcionalmente aos dias decorridos desde a data em que o veículo tiver sido entregue e 
aceito pela CONTRATANTE até o último dia do mês. 

b) Até o 5º dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA 
entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços 
realizados e os respectivos valores apurados. 

c) A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

d)  Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte 
forma: 

d.1) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários mensais às 
correspondentes quantidades de veículos contratados, descontadas as importâncias relativas a 
serviços não disponíveis por motivos imputáveis à CONTRATADA. 

d.2) A realização dos descontos indicados na alínea d.1, deste parágrafo, não prejudica a 
aplicação de sanções à CONTRATADA, por conta da não execução dos serviços. 

e) Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 
medição mensal, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do 
recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, 
a ser apresentada no primeiro dia subseqüente à comunicação dos valores aprovados. 

f) As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra a CONTRATANTE, e apresentadas 
Gerência de Administração Financeira, Patrimonial e Contratos da UNIVESP, situada a Rua 
Líbero Badaró, 293 – 20º andar – Centro – CEP 01009-907 – São Paulo - SP. 

CLÁUSULA QUINTA – DE OUTRAS DESPESAS 

5.1 No caso de viagens em que seja necessário pernoite do motorista, as despesas com sua 
estadia e refeições serão reembolsadas à CONTRATADA, pelo valor correspondente a 7 (sete) 
UFESPs – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo. 

5.2 Estima-se a necessidade de 03 (três) pernoites por mês, que será informada a CONTRATADA 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

5.3  O reembolso será feito mensalmente, desde que informado no relatório que acompanha a 
nota fiscal de serviços conforme referido na Cláusula Quartadeste Contrato. 

5.4 O valor da UFESP será aquele vigente na data da ocorrência da viagem. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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6.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente em conformidade com as medições, 
mediante a apresentação dos originais da nota fiscal, bem como, comprovantes do FGTS e 
Previdência Social, correspondentes ao período de execução dos serviços e à Mão de Obra 
alocada para esse fim. 

6.2 Por ocasião da apresentação ao Contratante (Órgão da Administração) da nota fiscal, a 
Contratada deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 
GFIP. 

a) As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao 
período de execução e por tomador de serviço (Contratante), são: 

 Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; 

 Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet; 

 Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE; 

 Relação de Tomadores / Obras – RET. 
b) O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - é devido no município que a prestação do 
serviço for realizada, em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar nº 116, 
de 31.07.03. 
b.1) Para os serviços prestados no município de São Paulo, conforme Lei Municipal de São 
Paulo, de nº 13.701, de 24/12/2003, em especial no seu artigo 9º, parágrafo 2º, com as 
alterações introduzidas pelas Leis municipais nº s 14.042, de 30/08/2005, e 14.865, bem como 
os Decretos municipais nºs 53.151, de 17/05/2012e 52.703de 05/10/2011, o Contratante, na 
qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente 
apresentada e recolher a respectiva importância em nome da Contratada. até o dia 10 (dez) do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços. Obs.: O Contratante (órgão/ entidade da 
administração pública direta, autárquica ou fundacional) terá o prazo de recolhimento da 
importância retida até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao do pagamento efetuado pelo serviço 
tomado. 
b.2) Quando da emissão da nota fiscal, a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a 
título de “RETENÇÃO PARA O ISS”. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente, sem nenhuma dedução.  
 
II-b1 Por ocasião da apresentação ao Contratante (Órgão da Administração) da nota fiscal, 
fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a Contratada deverá fazer prova do 
recolhimento do ISSQN, por meio de cópia autenticada da guia de recolhimento 
correspondente aos serviços executados e deverá estar referenciada à data de emissão da nota 
fiscal, fatura ou do documento de cobrança equivalente. 
 
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento do FGTS, quando for o caso, poderão ser apresentadas cópias das guias de 
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a 
documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento A não 
apresentação dessas comprovações assegura ao Contratante (Órgão da Administração) o 
direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.  
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6.3 Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei Federal nº 
9.711, de 20.11.98, e Instrução Normativa RFB nº 971, de 13.11.2009, o Contratante (Órgão da 
Administração) reterá 11% (onze por cento) sobre o mínimo de 30% (trinta por cento) do valor 
bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, proibida a exclusão 
de quaisquer importâncias sobre a base de cálculo; obrigando-se a recolher em nome da 
Contratada, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do 
respectivo documento de cobrança ou o dia útil imediatamente anterior se não houver 
expediente bancário naquele dia. 

a) Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente a 
Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE 
SOCIAL”. 

a-1) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos custos de 
fornecimento incorridos pela Contratada a título de valetransporte e de vale-refeição, nos 
termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de 
cobrança.  

a-2) A falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a 
Contratada a efetuar sua compensação junto ao INSS, ficando a critério do Contratante (Órgão 
da Administração) proceder a retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto do 
documento de cobrança ou devolvê-lo à Contratada. 

b) A Contratante (Órgão da Administração) emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social 
específica para cada Contratada (por estabelecimento). Na hipótese de emissão no mesmo 
mês, de mais de um documento de cobrança pela Contratada, o Contratante (Órgão da 
Administração) se reserva o direito de consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma 
Única Guia, por estabelecimento. 

c) Quando da apresentação do documento de cobrança, a Contratada deverá elaborar e 
entregar ao Contratante (Órgão da Administração) cópia da: 

c-1) Folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, identificando o 
número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando respectivamente todos os 
segurados colocados à disposição desta e informando: 

 Nome dos segurados; 

 Cargo ou função; 

 Remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das 
contribuições previdenciárias; 

 Descontos legais; 

 Quantidade de quotas e valor pago a título de salário-família; 

 Totalização por rubrica e geral; 

 Resumo geral consolidado da folha de pagamento; e 

c-2) Demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por 
Contratante, com as seguintes informações  

 Nome e CNPJ do Contratante; 
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 Data de emissão do documento de cobrança; 

 Número do documento de cobrança; 

 Valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança. 

 Totalização dos valores e sua consolidação. 

c-3) Os documentos solicitados em a) e b) anteriores deverão ser entregues ao Contratante 
(Órgão da Administração) na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento 
de cobrança equivalente. 

6.4 Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome 
da Contratada no Banco do Brasil, conta nº .......................... Agência nº ................... sendo que 
a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes 
condições: 

a) em 30 (trinta) dias, contados da respectiva medição, desde que a correspondente fatura, 
acompanhada dos documentos, referidos no item 2 desta Cláusula, seja protocolada na Seção 
competente no prazo de até 03 (três) dias úteis contados do recebimento da comunicação de 
que trata o item 4.2.f da Cláusula Quarta – Da Medição dos Serviços Prestados; 

b) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a sua apresentação 
com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a 
que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

6.5 Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos 
termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

7.1 O preço unitário contratado, será reajustado na periodicidade anual, observada a legislação 
vigente, em especial o Decreto Estadual nº 48.326/03, de 12.12.03 e as disposições da 
Resolução CC-79, de 12.12.03, mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica: 

                     IPC 

R = Po . [ ( -------- - 1] 

                    IPCo 

Onde: 

R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 
aplicação do último reajuste; 

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste; 

7.2 Mês de referência dos preços: Maio de 2014. 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

8.1 O valor total estimado do presente Contrato é de R$ _______ (_______________ ), sendo 
R$          (                      ) referente ao exercício de 2015, e R$                 (            ) referente ao 
exercício de 2016. 
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8.2 O valor relativo ao presente exercício  onerará recursos orçamentários da Unidade Gestora 
101301, Natureza de Despesa 3.3.90.33.43, PTRES 104601, Categoria Funcional Programática 
12.364.1043.6137.0000, e, o restante, recursos orçamentários de 2016. 

CLÁUSULA NONA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem 
poderá subcontratar os erviços ora contratados.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 – Além das obrigações estabelecidas no MEMORIAL DESCRITIVO, a CONTRATADA também 
se responsabiliaza a: 

I – indicar formalmente preposto para representá-lo durante a gestão e acompanhamento 
contratual; 

II – informar agência e conta corrente junto ao BANCO DO BRASIL S/A. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1 Além das obrigações estabelecidas no MEMORIAL DESCRITIVO, a CONTRATANTE também 
se responsabiliaza a: 

I – Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos serviços, 
a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que achar conveniente, informações do 
seu andamento; 

II – Prestar todas as informações possíveis à CONTRATADA de forma a permitir o cumprimento 
do objeto deste ajuste, observadas suas normas de segurança; 

III – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme disposto neste instrumento e 
dentro das condições aprazadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais; 

12.2 A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos 
programados para execução dos serviços e verificar o cumprimento de Normas 
preestabelecidas no Edital/ Contrato; 

12.3 À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos, 
que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no 
padrão equivalente ao estipulado, sem qualquer ônus adicional ao Contratante;  

12.4 Se utilizar do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços, anexo, de pleno 
conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, 
medição dos níveis de qualidade e correção de rumos; 

12.5 A fiscalização da CONTRATANTE não deverá permitir que o condutor execute tarefas em 
desacordo com o objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 
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13.1 Os veículos serão recebidos provisoriamente em até 2 (dois) dias úteis, contados da data 
da entrega, no local e endereço indicados no Parágrafo Quarto desta Cláusula. 

13.2 Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

13.3 Constatadas irregularidades, o CONTRATANTE poderá: 

1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

1.1 - na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

2 - se disser respeito à diferença de acessórios ou equipamentos, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.1 - na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá promovê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

13.4 O recebimento dos veículos dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 
contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 
responsável. 

13.5 Os veículos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura 
do Contrato, na Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP, localizada na 
Rua Líbero Badaró, 293 – Centro – São Paulo – SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUPERVISÃO 

14.1 A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
assinatura do Contrato, supervisor para acompanhamento dos serviços, cuja substituição 
deverá ser comunicada por escrito ao CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do objeto contratado, podendo, ainda, realizar a supervisão das 
atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetuando avaliação periódica. 

15.2 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 
contratuais. 

15.3 A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos 
programados para execução dos serviços e verificar o cumprimento de Normas 
preestabelecidas no edital/contrato. 

15.4 À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos, 
que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. As eventuais substituições durante o Contrato deverão ser feitas no 
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padrão equivalente ao estipulado, por veículos classificados no mesmo Grupo e sem qualquer 
ônus adicional ao CONTRATANTE. 

15.5 Se utilizar do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços, anexo, de pleno 
conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, 
medição dos níveis de qualidade e correção de rumos. 

15.6 A fiscalização da CONTRATANTE não deverá permitir que o conduto execute tarefas em 
desacordo com o objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1 Para o fiel cumprimento de todas as suas obrigações contratuais assumidas, a 
CONTRATADA, prestou garantia sob a modalidade........... no valor de R$ ............(...................) 
correspondente a 3% (três por cento) do valor total do Contrato, em conformidade com o 
disposto no artigo 56, da Lei federal n° 8.666/1993. 

16.2 A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao de vigência do presente Contrato, 
sendo que, em caso de alteração contratual, a CONTRATADA deverá promover a 
complementação do respectivo valor, bem como de sua validade, se for o caso, de modo a que 
o valor da garantia corresponda ao percentual fixado no caput, facultada a substituição por 
qualquer das outras modalidades elencadas no § 1º, do artigo 56, da Lei Federal n. 8.666/93. 

16.3 A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 56 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 

16.4 A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa, observado o disposto na Resolução nº 
SDECTI-12, de 28/03/2014.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

17.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias ao objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, conforme dispões o 
parágrafo 1° do artigo 65 da Lei federal 8.666/93. 

17.2 Eventual alteração Contratual será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo 
Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

18.1 Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública do Estado de São Paulo pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, quando praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

18.2 A sanção de que trata o “caput” desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as 
multas previstas na Resolução SDECTI nº 12, de 28/03/2014, garantindo o exercício de prévia e 
ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP e no endereço eletrônico 
www.sancoes.sp.gov.br. 



  

                                               34 

 

Edital Pregão Eletrônico nº 001/2015 

18.3 O CONTRATANTE poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente forem aplicadas, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima Terceira. 

18.4 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui de outra. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 

19.1 O Contrato poderá ser rescindido, na forma, com as conseqüências e pelos motivos 
previstos nos artigos 75 a 82 da Lei Estadual n. 6.544/89 e artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei 
Federal n. 8.666/93. 

19.2 A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e no art. 77 da Lei 6.544/89. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Fica ajustado, ainda, que: 

I – Consideram-se partes integrantes do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 

a) o Edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2015 e seus anexos; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

c) a Resolução SDECTI-12, de 28/03/2014. 

II – Aplicam-se às omissões deste contrato às disposições da Lei federal nº 10.520/2002, 
Decreto nº 47.297/2002, Resolução CEGP- 10, de 19/11/2002, Lei federal nº 8.666/93, Lei nº 
6.544/89, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie; 

III – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

E assim, por estarem as partes justas e CONTRATADAS, foi lavrado o presente instrumento em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 

E assim, por estarem assim justas e Contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 

São Paulo,  ____ de ___________ de 2015. 

 

___________________                                                               ___________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

Testemunhas 

1º                                                                                          2º 

Assinatura, nome, RG e cargo                                            Assinatura, nome, Rg e cargo 
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ANEXO IV 

Resolução SDECTI Nº 12, de 28-3-2014. ( * ) 

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, com 
fundamento no disposto no artigo 3º do Decreto nº 31.138, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso II, da Lei Estadual nº 
6.544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21, 
de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17, de julho de 2002, serão 
observadas as disposições desta Resolução. 

Art. 2º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma 
estabelecida no artigo 5º desta Resolução. 

Art. 3º. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora, observado o seguinte: 

I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: 

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, 
calculados sobre o valor global do contrato; 

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia 
de atraso, calculados sobre o valor global do contrato; 

II - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia: 

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois décimos 
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não 
cumprida; 

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados 
sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e 

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 
centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor 
diário do contrato; 

III – em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de 
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato. 

§ 1º. O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por 
cento) do saldo financeiro ainda não realizado do contrato. 

§ 2º. A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir 
do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida. 
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Art. 4º. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o 
seguinte: 

I – em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato; 

II – em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos: 

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato; 

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não 
cumprida do contrato; 

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 
centavo): multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do 
contrato; 

III – em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de 
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato. 

Art. 5º. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o 
seguinte: 

I – em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% 
(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato; 

II – em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos: 

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato; 

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais): 

multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato; 

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 
centavo): multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Art. 6º. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, 
o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação. 

§1º. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da 
penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado. 

§ 2º. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do 
Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual 
o valor da multa sofrerá correção monetária. 

§ 3º. O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser 
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação. 

§ 4º. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da 
notificação do adjudicatário ou contratado. 
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Art. 7º. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o 
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação. 

§ 2º. Inexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre 
público estadual, na forma prevista na legislação em vigor. 

§ 3º. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as 
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial. 

Art. 8º. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das 
demais sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, na Lei Federal nº 
10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989. 

Art. 9º. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta 
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo. 

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de 
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação. 

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a 
Resolução SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994. 

( * ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Seção I, páginas, 116 e 117, com 
incorreções no original. 
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ANEXO V 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/15 

PROCESSO N.º 025/15 

Item DESCRIÇÃO 

Quantidade Valor Fixo Valor Variável Horas Adicionais Total Mensal R$ 

Veículos 

(1) 

Veículo/Mês 

(2) 

Km/Mês 
estimada 

(3) 

Valor Unitário 
R$/Km 

(4) 

Valor Mensal Km 
rodado 

(5) = (3) x (4) 

Quant. 
Horas 

(6) 

Valor hora 
(R$/h) 

(7) 

Total horas 
adicionais R$ 

(8) = (6) x (7) 

(9) =  

(1) x (2) + (5) + (8) 

1 

Locação de veículo Grupo 
“B”, com condutor e  
combustível – Segunda a 
Sexta-Feira – 12 hs diárias. 

1  5.000   30    

2 

Locação de veículo Grupo 
“S-2” Monovolume, com 
condutor, combustível – 
Segunda a Sexta-Feira – 
44 hs semanais.  

2  8.000   60    

TOTAL R$  

Prazo (meses) 15 

Valor Total R$  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

INDICAR SINDICATO REPRESENTATIVO: 
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OBERVAÇÕES: 

 Sob pena de desclassificação, neste documento não poderá constar qualquer identificação da licitante. 

 Deverá ser observado o seguinte procedimento antes do envio da proposta pelo SISTEMA BEC-SP: 

o Clicar na aba “ARQUIVO” 

o Clicar em “PROPRIEDADES” 

o Apagar as informações constantes do “TÍTULO”, “AUTOR” e “EMPRESA”, onde poderá ser identificada a licitante. 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
UNIVESP 

CONTRATADA:   

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL. 

PROCESSO:  025/2015 

 

  

  Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do Termo 
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 
todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o Artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

São Paulo, XX de XXXXXX de 2015. 

 

_________________________________ 

NOME 

CONTRATANTE 

 

________________________________ 

NOME 

CONTRATADA 


